
 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADOS 

 

 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PROPOSTA DE PREÇOS 

(FUNDAMENTO: Art. 75, I da Lei Nº 14.133/21) 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº DP 020/2022  

DISPENSA Nº 014/2022 

 

 

O MUNICÍPIO DE MACHADOS, ESTADO DE PERNAMBUCO,  através da Secretaria 

Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de se 

promover processos de compras transparentes em face das aquisições DIRETAS através de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO com fundamento no Art. 75, II da Lei Nº 14.133/21, torna público 

que realizará Chamamento Público para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO GRANÍTICO 

DE DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE MACHADOS – PE, conforme projeto básico, anexo 

I deste edital instrumento. 

 

 

1.0. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO GRANÍTICO DE DIVERSAS 

RUAS DO MUNICÍPIO DE MACHADOS – PE.  

 

 

2.0. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO/COTAÇÃO:  

 

2.1. A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados através do e-mail licitacaomachados@gmail.com, preferencialmente fazendo 

referência a DISPENSA DE VALOR Nº 014/2022. 

 

3.0. INFORMAÇÕES: Podem ser obtidas através do telefone (81) 3649–1156 ou através do e-

mail: licitacaomachados@gmail.com.  

 

4.0. O PRAZO DE EXECUÇÃO SERÁ DE ATÉ: 120 (Cento e vinte) dias, contados da ordem 

de serviço. 

 

5.0. FORMA DE PAGAMENTO:  

 

5.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias, conforme boletim de medição com a apresentação da 

nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

 

6.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
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6.1.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal do Machados/PE, para exercício de 

2022, na classificação abaixo:  

 

Recursos Próprios do Município de Machados: 

 

02.060 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

2678215061.043- CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ESTRADA 

44905199 Obras e Instalações 

 

7.0. DOCUMENTAÇÃO PARA SER APRESENTADA:   

 

7.1. PESSOA JURÍDICA:  

 

I. QUANTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA:   

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da cédula de identidade do 

titular;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso de 

Sociedade Comercial e, em se tratando de Sociedade por Ações, acompanhado de documentos 

de eleição dos seus administradores;  

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

d) Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedades Civis, acompanhado de prova de Diretoria 

em exercício.  

  

II. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;   

c) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;  

d) Certidão Negativa de Débitos emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

comprovando a regularidade de situação para com a Seguridade Social e tributos federais; 

e) Quanto a Fazenda Municipal:  

e1) Certidão Negativa/Regularidade de Débitos, da Sede do Licitante, dentro do prazo de validade; 

f) Quanto a Fazenda Estadual:  

f1) Certidão de Regularidade, da Sede do Licitante, dentro do prazo de validade ou  

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, dentro do prazo de validade;  

  

III. OUTRAS DECLARAÇÕES:  

a) Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 

Federal; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e 

de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, 

conforme modelo - Anexo III;  

  

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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b) Apresentar Certidão negativa de inidôneos emitida pelo Tribunal de Contas da União, 

certificando que a Licitante não consta na lista de inidôneos para participar de licitações 

realizadas pela Administração Pública Federal, conforme previsto no artigo 46 da Lei nº 

5.443/92, no Sítio: http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas/.  

 

 

III.  QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de registro e quitação do licitante e seus responsáveis técnicos, quando for o caso, 

frente ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho Regional de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU), da região da sede do licitante; 

 

8.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

8.1. Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus 

elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, devidamente assinada por seu representante, 

contendo no correspondente lote cotado: discriminação e outras características se necessário, o 

quantitativo e os valores unitário e total expressos em algarismos. 

a) - Planilha Orçamentária; 

b) - Cronograma físico-financeiro; 

c) - Composição de Custos Unitários de todos os serviços previstos; 

d) - Composição analítica do BDI - Bonificação e Despesas Indiretas 

e) - Composição analítica dos Encargos Sociais 

 

8.2. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

Indicações em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes critérios: 

 

8.3. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

 

8.4. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será 

suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens 

excedentes suprimidos. 

 

9.0. COMPOSIÇÃO DESTE EDITAL 

 

Anexo I – Projeto Básico 

Anexo II  - Minuta do Contrato 

Anexo III – Modelos de declarações 

 

10.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

10.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado.  

 

10.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8443.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8443.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8443.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8443.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8443.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8443.htm
http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas/
http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas/
http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas/
http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas/
http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas/
http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas/


 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADOS 

 

 

 

10.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada 

o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

 

10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

  

Machados (PE), 08 de março de 2022. 

 

 

 

 

Elias Francisco da Silva 

Secretário de Infraestrutura 
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ANEXO I 

 

 

 

PROJETO BÁSICO 
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ANEXO II 

 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº: ..../2022 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADOS E ........., PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o Município de Machados, pela Prefeitura Municipal de 

Machados - Av. Major João Marques de Oliveira, S/N - Centro - Machados - PE, CNPJ nº 11.097.375/0001-

38, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, neste ato representada pelo Sr. ELIAS 

FRANCISCO DA SILVA, residente no Sítio Maravilha, S/N, Zona Rural, Machados – PE, inscrito no CPF 

de nº 765.007.304-10 e RG de nº 3.838.491 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 

lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado 

na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DVDP 014/2022, processada nos termos nos termos do 

Art. 75 da Lei 14.113/2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

 

A Prestação de Serviços objeto do presente Contrato rege-se pela Lei Federal nº. 14.133/21, aplicando-se, 

supletivamente disposições de Direito Privado. 

 

A prestação de serviços objeto deste contrato está dispensada de processo licitatório, consoante disposições 

do inciso I, do art. 75 da Lei Federal nº. 14.133/21. 

 

Aplicar-se-á supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, nos casos de omissão. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO GRANÍTICO DE 

DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE MACHADOS – PE. 

  

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 

proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação nº 

DVDP014/2022 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 

presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de sua execução. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 

acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos Próprios do Município de Machados: 

 

02.060 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

2678215061.043- CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ESTRADA 

44905199 Obras e Instalações 
  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Em até 30 

(trinta) dias, conforme boletim de medição com a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo 

setor competente. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 

prorrogação nas condições e hipóteses previstas no 91, da Lei 14.133/2021, estão abaixo indicados e serão 

considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: 3 (três) dias; 

b - Conclusão: 120 (cento e vinte) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até .../.../2022, considerada da data de sua assinatura; 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 

cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 

especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 

terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, 

com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 

represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 

entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto no 

Capítulo VII -Da alteração dos contratos e dos preços, constante nos artigos 124 a 136, todos da Lei 

14.133/2021. 

O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, desde que a parte interessada comunique à 

outra formalmente com antecedência mínima de 30 dias, sendo assegurado ao CONTRATANTE a rescisão 

unilateral na forma do disposto no Art. 138, da Lei nº. 14.133/21, além da possibilidade de eventuais 

sanções previstas no artigo 155 da citada Lei, no que couber. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, o 

objeto do contrato será recebido: 

 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 

garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 155 e 156 da Lei Federal 

14.133/2021: I – advertência; II – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; II – multa 

de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; III – 

impedimento de licitar e contratar; IV– declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 

EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos 

últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Bom Jardim. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 

partes e por duas testemunhas. 

  

Machados - PE, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ANEXO III 
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MODELOS DE DECLARAÇÕES 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADOS-PE 

  

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

  

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27. 

  

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso 

XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu 

quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou 

perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de 

quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

  

 

 

 

 

 

 

 

  

Local e Data. 

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

 

OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 

 
 


